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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PIAUÍ 

  

EDITAL Nº 03/CECOPE/01/2026/PRPI, DE 06 DE ABRIL DE 2026 
  

1º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 2026 PARA ADMISSÃO DE 
ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
RETIFICAÇÃO 

  
O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro 

de 2008, na Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 

2008, e alterações posteriores, no regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da 

União aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 172, de 9 de outubro de 2024, na Portaria PGR/MPF 

nº 48, de 4 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no art. 16, §1º, da Portaria PGR/MPU nº 

652, de 30 de outubro de 2012, resolve RETIFICAR o ITEM 7.2 do Edital nº EDITAL Nº 

1/CECOPE/01/2026/PRPI, de 27 de fevereiro de 2026, e a lista de inscrições confirmadas, nos 

seguintes termos: 

1)​ Acrescentar os sub-subitens 7.2.24, 7.2.25 e 7.2.26 ao subitem 7.2, DA PROVA 
DISCURSIVA PRESENCIAL. 

 
7.2.24 Serão corrigidas 200 (duzentas) questões discursivas para os candidatos 

melhores classificados na prova objetiva no curso de Direito (graduação e pós-graduação), 
conforme os quantitativos abaixo: 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolucao-0421.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolucao-0421.pdf
https://biblioteca.mpf.mp.br/server/api/core/bitstreams/c677af9b-bff7-422e-b6cc-ee7e95905c3d/content
https://biblioteca.mpf.mp.br/server/api/core/bitstreams/9c6ec1b1-f9d6-4168-9c34-be0bc8474064/content
https://biblioteca.mpf.mp.br/server/api/core/bitstreams/9c6ec1b1-f9d6-4168-9c34-be0bc8474064/content
https://biblioteca.mpf.mp.br/server/api/core/bitstreams/63a8d424-0034-461e-ae4b-08923b62dd2c/content
https://biblioteca.mpf.mp.br/server/api/core/bitstreams/63a8d424-0034-461e-ae4b-08923b62dd2c/content


UNIDADE/ 
NÍVEL 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(50%) 

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

(10%) 

CANDIDATOS 
NEGROS 

(30%) 

MINORIAS 
ÉTNICO-RACIAIS 

(10%) 
TOTAL 

PR-PI 
(Graduação) 

40 8 24 8 80 

PR-PI 
(Pós-graduação) 

40 8 24 8 80 

PRM/Corrente 
(Graduação) 

10 2 6 2 20 

PRM/Corrente 
(Pós-graduação) 

10 2 6 2 20 

TOTAL GERAL 100 20 60 20 200 

 
7.2.25 Caso não haja candidatos(as) aprovados na prova objetiva para as vagas 

reservadas, estas serão redistribuídas  para ampla concorrência. 
 
7.2.26 Caso o(a) candidato(a) tenha tido a prova discursiva corrigida utilizando-se de 

sua classificação nas vagas reservadas para cotistas e posteriormente sua participação como 
cotista seja invalidada, este(a) será eliminado(a) do certame caso sua nota esteja abaixo da nota 
de corte para correção da prova discursiva na ampla concorrência. 
 

2)​ Retificar e tornar pública a lista de inscrições confirmadas para o seletivo, 
observadas as condições estabelecidas no EDITAL Nº 1/CECOPE/01/2026/PRPI, de 27 de 
fevereiro de 2026.             

 
Assinado Digitalmente 

TRANVANVAN DA SILVA FEITOSA 

Procurador-Chefe Substituto 
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